
TRABALHO COM RESPONSABILIDADE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO Câmara Municipal de Pirai 
Protocolo n'ccalia..„,  

11 JAN 2010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAí 
Secretaria Municipal de Governo 

Livro Fis 

Oficio n°004/2018 	 Pirai, 10 de janeiro de 2018. 

Ilmo. Sr. Presidente, 

Em atenção ao expediente dessa Casa 

Legislativa contendo a Indicação n° 594/2017, de autoria do Vereador Luiz 

Fernando Colucci Junior, solicitando serviço de limpeza geral no Gramadão em 

Santanésia, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente nos informou que o 

serviço de roçada foi realizado no final de dezembro de 2017 e que os mesmo 

serão feitos conforme rotineira de acordo com o cronograma da Secretaria. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

ClijWatre IT ODRIGUES 
te-cretá io unicipal de Governo 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador MARIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
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